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S. COMPOSIÇAO DE ENCARGOS SOCIAIS 



S GOVERNO no 
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$sgnl.ri. de S*mnnsrs,.,. 

ENCARGOS SOCIAIS . HORISTAS E MENSA.LISTAS .TABELA SEINFRA 023.023.1 (DESONERADA) 

CÓ0400 DeSCRIÇÃO 
TABELA 023.1 TABELA 023 

HORISTAS % MENSAUSTAS HORISTAS ¶• 
MENSAUSTAS 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁS.cos 16,60 16,60 36,80 3$10 
AI INSS 0,00 0,00 20.00 20,00 

A2 SESI 	 . 1,50 1,50 1.50 1.50 

A3 SENAJ 1.00 1,00 1.00 1,00 

A4 INCRA 0.20 0,20 020 0.20 

AS SEBME 0.60 0,60 0.60 0.60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2.50 

A? SEGURO DE ACIDENTES 3.00 3,00 300 3,00 

AS FGTS $00 8.00 8.00 8,00 

8 ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA 0€ A 4796 18,6$ 47,96 1$68 

81 DESCANSO SEMANAl. REMUNERADO 17.88 0,00 11.88 0.00 

82 FERIADOS 3 72 0.00 3.72 0.00 

63 AUXILIO ENFERMIDADE 092 0.69 0,92 0.69 

84 13°SALÁRI0 '1,0' 833 11.01 8.33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0.08 0,06 0.08 0.06 

88 FALTAS JUSTIFICADAS • 0.73 0.56 0,73 0.56 

87 DIAS DE CHUVAS 1.67 0.00 1.67 0.00 

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABAU4O 0.12 0.09 0.12 0.09 

89 FERIAS GOZADAS ¶1.80 8,03 11.80 8.93 

910 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03 0,02 003 0.02 

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIADC A 1535 11,12 153$ 11.62 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 7.12 5.39 7,12 5,39 

02 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.40 0.30 0.40 0.30 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2.40 1.82 2,40 1.82 

Cl DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 4.83 3.66 4,83 3.66 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.60 0.45 0.60 0.45 

D 
REINCIDÊNCIAS OEUM GRUPO SOSREO 
OUTRO 

$70 362 1837 741 

D  REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPOS 

806 
. 

314 
. 

1765 687 

02 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PREMO TRABALHADO EREINCIDÊNCIADO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0.64 0.48 012 0.54 

TOTAL(A+BtC.0) 88.81 	 50.72 118.48 	1451 

,1 1 
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6. COMPOSIÇÃO DE BDI 



COMPOSIÇÃO DE BDI 

COO DESCRIÇA0 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,80 

DF Despesas financeiras 1,02 

R Riscos 0,50 

Benefício 

S + G Garantia/seguros 	- 0,32 

L Lucro 6,31 

1 Impostos 11,15 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

1SS 3,00 

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15 

26,46%$ BDI 

BDI— 
- (1 + AC + S + R + G1 + Dfl(1 + 13 

(1-1) 	 1 

RNPI 060061 
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7. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de uma 

Quadra Poliesportiva no Distrito de Lagoa de São Pedro. 

OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico 

(pré-executivo), tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os 

materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática 

construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto 

básico e suas particularidades. Constam do presente memorial a descrição 

dos elementos constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas 

sequências executivas e especificações Constam também do,Memorial a 

citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos 

referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais. 

estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 

CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do 

território brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e 

culturais, 

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente 

difundidos; 

• Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 

consonância com a ABNT NBR 9050: 

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil 

manutenção; 

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, 

valorizando as reservas regionais com enfoque na sustenta bilidade. 

cREM.2O&C 
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Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução 

da obra em todas as regiões do pais, o sistema construtivo adotado foi o 

convencional, a saber: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica. 

• Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 119x19x09cm, 

conforme NBR 7171); 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto. Construção e Manutenção de Edifícios Públicos 

Federais, SEAP - Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio: - 

Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 

Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos: - 

ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento. 

ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
SISTEMA ESTRUTURAL 
Considerações Gerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema 

estrutural adotado, composto de elementos estruturais em concreto armada 

Para maiores informações sobre os materiais empregados, 

dimensionamento e especificações, deverá ser consultado o projeto 

executivo de estruturas. Quanto à resistência do concreto adotada: 

Estrutura FCK (MPa) 

Vigas 25 MPa Pilares 25 MPa Lajes 25 MPa Sapatas 25 MPa 

Caracterização e Dimensão dos Componentes 
Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é 

função das cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do 

Joí 	M 
RNP 	2267 
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solo. O projeto fornece as cargas da edificação, porém as resistências d 

cada tipo de solo serão diferentes para cada terreno. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a 

intensidade das cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do 

nível d'água. Com base na combinação destas análises optar-se-á pelo tipo 

que tiver o menor custo e o menor prazo de execução. 

A profundidade das estacas foi calculada utilizando o método Aoki-Veloso 

para estacas. 

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método 

SPT para determinação da resistência do solo e análise do perfil geotécnico. 

Vigas 

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média 

aproximada 40 cm. 

Pilares 

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões 

aproximadas 15x30cm e 15x40cm. 

Lajes 

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm. 

Sequôncia de execução 
Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser 

tomadas as seguintes precauções: na execução das formas estas deverão 

estar limpas para a concretagem, e colocadas no local escavado de forma 

que haja facilidade na sua remoção. Não será admitida a utilização da 

lateral da escavação como delimitadora da concretagem das sapatas. Antes 

da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 

concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma 

.; 
0600012267  
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pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma para se evitar a 

fissuração da peça estrutural. 

Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas 

apropriadamente, utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de 

desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, perfuração por 

insetos ou podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser 

molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme 

os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme 

norma pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

Paredes externas - Pintura Acrílica 
Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para 

fachadas sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. - Modelo de 

Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 

equivalente, nas cores indicadas. 

- 
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8. PEÇAS GRÁFICAS 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

('.ovatNo DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Local e dato 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

Comissão Permanente de Licitação 

Nova Russas/CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N SI-TPOO2/J.8 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE PREÇOS W 
SI-TP002/18, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO 

DE LAGOA DE SÃO PEDRO NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, pelo preço global de 

	 ), com prazo de execução de 120 
(cento e vinte) dias, obedecendo os prazos estabelecidos para cada serviço no 

Cronograma físico-financeiro. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Francisco Rosa. 138k - Centro 
88 3672-63301 CEP 62.200-000 
www.novaru$sas.ce.gov.br 
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ANEXO III 	 .1 

-YL\ 
MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS Nt SI-TP002/18. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POuL5P0R1IVA NO DISTRITO DE LAGOA DE SÃO 

P1 DR() NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

VALOR  
ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO  ^1~ 

UNIDUNITÁRIO TOTAL 
r 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 	  

3. PECENTUAL DE BDI: -- 

4. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: 

Incluir a planilha com o cronograma físico-financeiro. 

	 - 	de 
	

de 2018. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Francisco Rosa. 138k- Centro 
88 3672-6330  1  CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
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ANEXO 1V-MINUTADO CONTRATO 

  

CONTRATO N 

 

ri» TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIS.VTO, 	COM 	A 	EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de c!:reito público 
interno, com sede à Rua Pe. Francisco Ros], 1338, Centro, Nova Russas /CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n   .. 	, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, representada por seu(su3) Secretária(a), Sr(a). JOSÉ 

ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES, infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 com endereço à 
	 em 	Estado do 	, inscrito no CNPJ sob o 
	  representada pc.; 	  portador(a) do CPF 0 

	  ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N. SI-TP002/18 Processo n9 SI-TP002/18, 

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93 e sias alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS Nt Sl-TP002/18 na Lei n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

a' 	
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-0 presente contrato tem por oojco CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
NO DISTRITO DE LAGOA DE SÃO PEDRO NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, conforme 
projeto em anexo e especificações constantes da proposta de preços da CONTRATADA, 
parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONFRI\ÍMD,\, péla execução do objeto deste contrato 

o valor global de R$ 	  
3.2-0 contrato terá um prazo de vigénc.a clt 12C cenzo e vinte) dias, contados a partir 
da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Rua Padre FransCRosa. 1'88 - Centro 

br 
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4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à  j'• 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 10 (décimo) dia útil do mês  í 	.1W 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da  \ 	r   
execução dos serviços. 	 -. 

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, o pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da 

fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 

Nova Russas. 

CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1-Os preços são firmes e irreajustãveis pelo periodc de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Case o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 

que venha a substituí-Io, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1-As despesas decorrentes da coritatação correrão por conta da dotação 

orçamentária 0 0701.15.451.0047.1.033, elemento de despesa 	44.90.51.00 / 

44.90-51.99. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões nc quar.titat.io  ao objeto contrataoo, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento do valer inicial atualiza-No cio Contrato, conforme o disposto 

no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas aiterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1-Os serviços objeto desta licitação deveio sei execzados e coricuidos no prazo de 
até 120 (cento e vinte) dias, obedecendo ao. pcazos es.abelecidos rio Croncrama 

físico-financeiro para cada servíço, conLac.os és pattir da data da emissão da ordem de 

serviços, podendo ser prorrogado nos ter nios da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2-Os pedidos de prorsogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições 

propostas. Esses pedidos serão analisados ú ;u:gacos pela (iscaIizaçiu cia SECREFARI 

DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Pielciwra Municipal de 'ova R.sas. 

kua Padre Fancisccffsa. 1388\Centro 
88 3672-63301 CEI'62.200-000\ 
mw...novaiussas.ce.gov.br  
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8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA £EJ  
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término dopraz' 
contratual. 

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1-A Contratante se obriga a prcpoc onar à Contratada todë.j as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução ou objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do objeto contratual, diligenciando nos ci;esque exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Corri--atada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competen;. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Executar o objeto do Contrato de ctnforrnkiade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tornada de Preços, r 	eniw Coitratua e na propesta vencedora 

do certame; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assarnida4, todas as cond,ç.h.es ce flabiitação e qualificação exigidas na 

Lei de Licitações; 

10.3-Utilizar profissionais devidamente i;a»iiitauos, 

10.4-Substituir os profissionais nos casas de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom ar.darnen:o z a boa prestação dos serviços; 

10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CON7RA1ANTE; 

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Nova Russas, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, i:ide;iando-a deidarnei,te por quaisquer atos ou 

fatos lesivos aos seus interesses, cite possam irtterfe:ir na exeução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra CSSES danos, com t.el observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

iva ?aci'e Francisco Rosa. 1388- Centro 
sS ./ó;3G 1 CEP62.200-000 

cvaru;ws.ce.gov.br  
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leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados 

não deverá, mesmo após o término do contrato, sep 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisque(' 	e'  especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
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10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída quaquer soniatiedade da Prefeitura Municipal de Nova 

Russas por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

- 	 10.10-Disponibilizar, a qua!quer tempo r'da documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista e prevtdencários rei-acionados com 
o objeto do CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariamente, por todo, os oanos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes cia prestação dos 

serviços; 

10.12-Respeitar as normas de segurançi e medicina do ziabaihç, preistas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e iegislaço pertinente; 

o 
10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas neLessárlas à pioteção amnbiental e 
às precauções para evitac a ocerrancia de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e mnunicipai em vigor, inclusive a 

Lei n9 9.605, publicada no D.O.U. de 13/0L/98; 

W.14-Responsabilizar-se perante os 	' repescntantes do Poder Público e 

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ai z.Gntraudos, 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ai.ida a satisfazei aos requisitos e atender a 

todas as exigências e condçbes a segJ -r 	.welecidas: 

a) Prestar os serv.ços de acordo coro o e;.tal e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 

- 	 b) Atender às normas da Associação Brasiieira de Normas Técnicas ABNT) e demais 
normas internacionais pertinntes zo obje;c zoii&ãtado; 

k Uc ãõIe Earicisco Rosa. 1388 -Centro 
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidadedós  
- 

	

	serviços e bens, bem como de cada materaI, materia.prima ou compo'ite 

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, sarantindb.
.t 

d) Registrar o Contrato decorrente aesa icitação no CREA, na foiina da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 

correspondente, antes da apresentaçüo dt primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Nova Russas, sob pena dcrtaidai o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obngaçõcs assumiaas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dei èur cento) sobre o vaz,r contatado, em caso ae recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentra do prazo de 05 (cinco) dias titeis, contados 

da data da notificação feita pela COU1R,iA.'Gt 
b.2) 0.3% (três décimos pai centc, sobre o vJ&i da pai cela ,•i 	.uinprii3 do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto corai atual, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b.3 2,0% (dois por cento) cumuiativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO de Nova Russas/CE, e.n caso co ati asa superior a 60 (sessenta) dias na 
execução dos serviços. 
b.4) O valor õa multa :eícnaa (tSto causulas sera descontado °ex-ofíício" da 
CONTRATADA, medante subtiaçio a ser e(Ltuada iíi qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a SECRE1ARIA DE INiRAESTRUrURA E URBANISMO de 
Nova Russas/CE, independente de notiuicaçaci ou intc;pelação Judicial ou extrajudicial; 

e) Suspensão temporária do direito ot. participai & tic..aç.lo e tinpedinierito de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneicÃaoe para licitai cç. cu:Lratar (zwn i .kamnin;straçáo Publica, 
enquanto perdurarem 	s motivos aãt.:Tiia:It 	da pur.ção o ate çue a 
CONTRATANTE promova sua reaoiliação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS ÍUSCISGtS CONTRATUAIS 

12.1-A rescisão contratual podeni ser: 

12.2-Determinada por ato unilateral n etc'ha da CONTRATANTE. nos casos 
enumerados nos incisos Ia XII do art. 78 da '.Pi JederJ n' 3.666/93; 

12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
funcIamentaz di atcri'J:li cn' ,n 	i rt'!: 	e ''.z) :i, prc,:esso licitatóri 
desde que haja conveniência da Adniiiraçào. 

.1! rdrr Finncis-x' Rosa. 1388 -'Centro 
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12.4-Em caso de rescisão prevista nos IIiCISCS XI e XVII do art. 73 da Lei n2 8.666/93, 

prejuízos 
 o  , 

125-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta tis conseqüênc  s.r  	/ 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV inibe,  dr Lei n2 3.666/93. 

NOVA, W5545 

sem que haja culpa do CONIRCADO, será esta 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

ressarcida dos 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 

109 da Lei n2  8666/93 e suas alterações. 

13.2-Os recursos deverão s; rterpos 	r.ediante perição devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da tecorrente, dirigida a Comissão de Licitação da 

Prefeitura Mu.idpaI de Nova Ruts;r... 

13.3-Os recursos serão prctocoL4dc' na SECR!JRRIA DE NFFAESTRUTURA E 

URBANISMO de Nova Russas/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO E-cite 

14.1-Fica el&to o furo oa Coirjai 	de @Nova kussas, rtaao ao Ceará, para dirimir toda 

e qualquer controvérsia oriunda do n-eser'te, oue não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renur.csando-se, de4t' já, . qu.cr uutre, ,ur ;Tiais pr:vikgêado que 

seja. 

E, por estarem aertadoi õ par.es, :ii,tlarrl o presente instrumento contratual em 03 

(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

e 

Nova Russas/CE. 

iosÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 

Secretaria de Infra Estrutura 

C014 FRATANTE 

de 	 de 2018. 

Nome do Representante 

Nome cia Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 

Nome: 

CPF/MF: 

  

02. 

   

Nome: 

CPF/MF 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores do dezoito anos e de qualquer trabalho 

com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto rie iflCiSO XXxlil do art. 72  da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V. do art. 27 da Lei Federal n9 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

2018. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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